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PODER EXECUTIVO 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ              GLEYDSON BENEVIDES DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal                                           Vice-prefeito  

 
MESA DIRETORA – BIÊNIO 2021/2022 

 
   Presidente: Vereador Francisco Wanderley Mendes  
   Vice-Presidente: Vereador José Maria da S. Soares. 
   1ª Secretária: Vereadora Maria Eudiene S. Benevides  
   2º Secretário: Amancio Rodrigues Cunha Júnior 
   Vereadores: 
    Expedito Fernandes de Souza  
    Josefa Jusaly de Medeiros 
    Mario Cezar Albuquerque Cavalcante  
    Norma Siqueira de Melo Oliveira 
     Wilson Gregório Bezerra Filho 

 

                 PODER JUDICIÁRIO 

 
Dr. Marivaldo Dantas de Araújo - Juiz de Direito 

titular da Vara Criminal e Juiz Eleitoral 

Dra. Aline Daniele Belém Cordeiro Lucas - Juíza 

de Direito titular da 1ª Vara Cível 

Dr. Diego de Almeida Cabral - Juiz titular da 2ª 

Vara Cível, Diretor do Foro e Juiz substituto 

do Juizado Especial Cível e Criminal. 

 

 MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Dr ª. Fernanda Bezerra Gerreiro Lobo  
1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN 

Dr. Daniel Lobo Olímpio Titular da 2ª Promotoria 

de Justiça da Comarca de Assú-RN 

Drª. Tiffany Mourão Cavalari de Lima Em substituição 

da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-

RN. 

 
GABINETE 

 
CONCESSÃO DE DIARIA 
 
Portaria N°: 06/2022 
 
Excelentíssimo (a) Senhor (a) MARINEIDE MARINHO PEREIRA 
DINIZ, PREFEITA MUNICIPAL CARNAUBAIS/RN no uso de suas 
atribuições legais, de conformidade com o que estabelece a 
Lei Orgânica Municipal. 
 
RESOLVE 

 
Art. 1° - Conceder ao (a) Senhor (a) Antonia Tamires da Silva, 
ocupante do cargo de Sub Coordenadora, (meia diária), ao 
preço unitário de R$ 97,50 (Noventa e Sete Reais e Cinquenta 
Centavos) CONFOME DECRETO MUNICIPAL 001/2014 DE 02 
DE JANEIRO DE 2014. Perfazendo a quantia de R$ 48,75 
(quarenta e oito reais e setenta e cinco centavos) para 
custeio com Alimentação, na cidade de Jandaira/RN, no (s) 
dia (s) 22 de Fevereiro do decorrente ano, Com o objetivo de 
participar do Encontro com os Secretários de Turismo da IGR 
do Sertão para o Mar, junto com a Secretaria do Estado. 
 
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Publique-se. 
 

Cumpra-se. 
 
Carnaubais/RN, em 21 de FEVEREIRO de 2022. 

_______________________________________ 
MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 

PREFEITA MUNICIPAL 

 
CONCESSÃO DE DIARIA 
 
Portaria N°: 08/2022 
  
Excelentíssimo (a) Senhor (a) MARINEIDE MARINHO 
PEREIRA DINIZ, PREFEITA MUNICIPAL 
CARNAUBAIS/RN no uso de suas atribuições legais, de 
conformidade com o que estabelece a Lei Orgânica 
Municipal. 

 
RESOLVE 

 

Art. 1° - Conceder ao (a) Senhor (a) Alessandro Anizio Ribeio 
Alencastro, ocupante do cargo de Coordenador de Turismo, 
(meia diária), ao preço unitário de R$ 97,50 (Noventa e Sete 
Reais e Cinquenta Centavos) CONFOME DECRETO MUNICIPAL 
001/2014 DE 02 DE JANEIRO DE 2014. Perfazendo a quantia 
de R$ 48,75 (quarenta e oito reais e setenta e cinco centavos) 
para custeio com Alimentação, na cidade de Jandaira/RN, no 
(s) dia (s) 22 de Fevereiro do decorrente ano, Com o objetivo 
de participar do Encontro com os Secretários de Turismo da 
IGR do Sertão para o Mar, junto a Secretaria do Estado. 
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Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Publique-se. 
 
Cumpra-se. 
 
Carnaubais/RN, em 21 de FEVEREIRO de 2022. 

 
_______________________________________ 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

GABINETE 

 
DECRETO Nº 06/2022 DE FEVEREIRO DE 2022.  

 
Ementa: Homologa o Processo Seletivo 
Simplificado para provimento de cargos da 
Prefeitura Municipal de Carnaubais, Estado 
do Rio Grande do Norte e dá outras 
providências. 

 
A Prefeita Municipal de Carnaubais, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, nos termos 
do Edital nº 001/2022 de 31 de janeiro de 2022 e, 
considerando que a Prefeitura fez realizar a prova de 
avaliação curricular para preenchimento de vagas 
existentes para cargos do quadro temporário da 
Secretaria Municipal de Educação. 
Considerando, ainda, que realizadas as avaliações, 
foram dados conhecimento de seus resultados, com a 
publicação da relação nominal dos aprovados e 
classificados. 
Considerando que os recursos apresentados após a 
publicação dos resultados, todos apreciados pelos 
organizadores do Processo Seletivo, tendo sido as 
conclusões encaminhadas aos candidatos recorrentes. 
Considerando, finalmente, que foram cumpridas todas as 
etapas previstas no Edital de Processo Seletivo 
Simplificado 001/2022 
DECRETA:   
Art. 1º - Fica homologado o resultado do Processo 
Seletivo Simplificado, para provimento de cargos, nos 
seguintes termos: 
I – Aprovados; 
II – Classificados. 
Art. 2º - Os candidatos aprovados e os classificados são 
os constantes nas relações publicadas no site da 
Fundação Vale do Piauí, da Prefeitura Municipal de 
Carnaubais, e anexa a este Decreto. 
Art. 3º - Os candidatos considerados aprovados dentro 
das vagas constantes do Edital nº 001/2022 para 
cada cargo, ficam, desde já, convocados na forma do 
item “10” daquele mesmo ato administrativo.  
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, o 
presente Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Carnaubais/RN, 21 de fevereiro de 2022.  

 
Marineide Marinho Pereira Diniz 
Prefeita Municipal de Carnaubais 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESPAÇO EM BRANCO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESPAÇO EM BRANCO 
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